
OFÍCIO CIRCULAR – COPEL

Salvador, 12/03/2024.

Referente: Esclarecimentos ao Edital de Licitação – Concorrência nº 01/2023.
 
Objeto:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE  E  PROPAGANDA,  POR
INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA.

QUESTIONAMENTO 01 - Para o pleno atendimento dos documentos de Habilitação exigidos no
edital  da  Concorrência  nº  01/2023,  entendemos  que  podemos  apresentar  o  Balanço
Patrimonial de 2022, visto que o do ano de 2023 tem até abril de 2024 para ser registrado.

Nosso entendimento está correto?

RESPOSTA 01: Sim.

Salvador, 12 de março de 2024

Carlos Magno Rehem Dantas
Presidente da Comissão Permanente de Licitação


